PROJETO DE LEI Nº 015/18 
                05 de fevereiro de 2018.

Denomina de “Nivaldo Pessotti”, a Praça localizada na bifurcação da Av. dos Imigrantes com a Rua Alexandre Fávaro e dá outras providências.

                                Ondina Daniel, Vereadora do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, PROPÕE o seguinte projeto de lei: 




Art. 1º - Fica denominada de “Nivaldo Pessotti” a Praça localizada na bifurcação da Av. dos Imigrantes com a Rua Alexandre Fávaro, neste município.




 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 30 de janeiro de 2018.

ONDINA DANIEL

VEREADORA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente

Nobres Vereadores

Trata o presente projeto de lei de homenagem a cidadão que muito contribuiu para o seu desenvolvimento de nossa cidade, a saber: 

Nivaldo Pessotti, nasceu em 16 de julho de 1927, filho de Fioravante Pessotti e Ernesta Henrique Pessotti, faleceu em 12 de fevereiro de 2002, casou-se com Barbara Natera Pessotti, falecida em 10 de maio de 2015. 
O Senhor Nivaldo fez a doação da gleba para a construção do Jardim Cassio Paschoal Padovani  e realizou os loteamentos Recanto das Águas e Vale do Sol.

São Pedro, 30 de janeiro de 2018.

ONDINA DANIEL

VEREADORA
